
PRLJTURANUMOCOPAI DE UNI,J‘à AL\ 
ESTADO DO PARANÁ 

I r"  9 DECRETO N° 
Acrescenta inciso XII, no art. 30, do Decreto n° 
278, de 24 de novembro de 1977 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 12, da Lei n° 208, de 
29 de setembro de 1975; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 24, inciso V, da Lei 
Complementar n° 001, de 26 de dezembro de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescido o inciso XII, ao art. 3°, do Decreto n° 
278, de 24 de novembro de 1977, tendo a seguinte redação: 

"XII - o planejamento e a execução de obras de construção 
civil." 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 1996 

TONIO RO RO HO 
Prefeito Municipal 

ENE MAN CANO TI SALZEDAS 
'a de Administração designada 

P 	sÉnio ALIBE TI 
D etor Presidente do SE UPA 
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